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SOLICITANTE 

 
Dra. Herilene de Oliveira Andrade 

Juíza de Direito da Comarca de Itapecerica - MG 

NÚMERO DO 
PROCESSO 

 
0335.14.889-7 

 
DATA 

 
13/10/2013 

 
 
 
 
 
 
 

 
SOLICITAÇÃO 

Ao NATS, 
 

 
 

Solicito parecer acerca do(s) insumo(s) em uso pela parte autora 

quanto ao fornecimento e substituibilidade, no prazo de quarenta e 

oito horas, conforme documentos m?dicos que seguem anexo. 

 
 

Atenciosamente, 

 




O Tapazol®, cujo princípio ativo é o metilmazol, é uma medicação 
 

usada para tratar o hipertireoidismo. 
 

 
 
 
 
 
 
 

RESPOSTAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
, 

O Tapazol® não está incluído na RENAME. 
 

Como   alternativa,   o   SUS   disponibiliza,   via   RENAME,   o 
 

Propiltiouracil na dose de 100mg. 
 

 
 

O Tapazol® (cujo princípio ativo é o metilmazol ou tiamazol) e o 

propiltiouracil pertencem a uma mesma classe de medicamentos, 

ou seja, as tionamidas, que tem ação antitireoidiana. 

São igualmente eficazes no controle do hipertireoidismo. 
 

 
 

Entretanto, o propiltiouracil está associado a riscos um pouco 

maiores de efeitos tóxicos, sobretudo de toxicidade para o fígado 

(hepatotoxicidade). 

Nos Estados Unidos, o propiltiouracil é indicado pelo FDA como 

segunda opção no tratamento do hipertireoidismo, sobretudo 

quando o paciente desenvolve reações adversas ao metilmazol 

(Tapazol) e para mulheres no primeiro trimestre de gravidez. O 

FDA não indica o Propiltiouracil para crianças. 

 
 

No caso da paciente, o hipertireoidismo grave foi controlado com o 

uso de Tapazol. Como o relatório informa haver contra indicação à 

substituição do Tapazol por outro medicamento, e trata-se de 

doença de difícil controle, o medicamento está indicado 

corretamente. 


